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Inveslinunln Tout

Nome Concelho Sector un upllll d- Compl!»

fixo ticipeçlo

Nuno Alexandre Graça Eugé o de Almeida . 52 623 000 28 31] 174

Plácido José Simões. L.“. 78 464 000 33 684 520

Quiltla da Carranca - Filipe &, Figueiredo, 1...“' 28 682 000 14 570 456

Vllclrdo- Indústria de Umas Funerárias, L.“ , 57 182 000 23 309 892

19 1 189 505 000 546 287 276

19-5-95. — A Directorn-Geral. Terem Pair Znnbujo.

Atilio. —1nforma-se que no ambito do Sistema de Incentivar Regionais (SIR). regulamentado pelo Dec.-Lei 193/94. de 19-7. foram lrributdos

comparticipaçoes tinonceiras aos projectos de Investimento Ipanema pells empresa!. que se discriminnm no quadro seguinte:

htvellimettlt) Toul

Nome Concelho Sector em capital a. compu-

rum ticipação

Andnler- Pavimentos e Materiais de Conmçao. L.". ngeira de Castelo Rodrigo .. [Mitsui-..., 84 732 000 42 054 900

António Alexandrino Monta Mergulhão Santa Maru de Penaguião. 'hrrismn 31 061 000 IS 778 988

Blocifel « Materiais de Construção. L.“ thuein de Cestelo Rodrigo Indústria 95 801 000 46 570 7110

Culver — Vidros e Cristais. L.“ Valençl Indústria 84 720 000 34 492 880

Celoritel — Sociedade Hotelelr . Celorico Turismo . 29 885 000 14 654 65!)

Covipneus. L.al Fundao. Comércio .. 46 250 000 19 155 168
Dime: — SerVÍçus d ngenharu : .ra'uçlo. L ane de Cembrn Serviços . 12 331 000 6 060 948

Eurobatara —— comerem de Produtos Alrrnentare L. Rio Maior Comérci 58 280 000 29 606 240

Eurossintel — Sociedade Industrial de Têxteis. Barcelos Indústria . 85 795 000 37 496 500

Femcio— quuimts e Artigos para a indústria Alttrtenur. L.'a Vagos Indústria . 57 211 000 21 813 800

José Acácio Alvares Rodrigues de Mour- Monulegm Turismo 44 103 000 24 448 686
lovibeira - Tmnstorrnaçõcs de Madeiras. Fornos de Algodres Indústria 90 674 000 54 404 400

laboratório de Águas da Lima! Alentejlno. L Santiago do Cacém Serviços 56 134 000 30 732 900
Mendel Nnbeiro ilveíro. L.a' ' Indústria 98 731 000 53 551 1100

Octávio Augusto Femande Turismo 01 226 000 19 003 960

Padaria Montalvão, L.“ .. Indústria 95 648 000 43 005 600

Prometi] — Serralharia Téc tcn : 1ndústria 26 287 000 11550174
Rui Pbdru. L.“ .. Indústria.." 38 676 000 13 590 848

18 1077545000 519003142

23-5-95. — A Directora-Geral. Terem Por”: lambida.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território

e Desenvolvimento Urbano

Declirlçlo.— Toma-se pdbtico que : Assembleia Municipal da
Moita. por delibernçàn de 254134. aprovou o Plano de Pormenor de
Muginnl da Moita. cujos rezullmento : planta de síntese e seguir se
publicam.

Mais se torna público que esta Direcção-Geral. nus tern-os do m. 17.“
do Dec-Let 69/90, de 2-3. procedeu no registo do mencionado Plano
com o n.” 0115.0603/02-95.

31-5-95. — O Director-Geral. Jada Biancard Cruz.

Regulamento do Plano da Pormenor
da Marginal da Moita

1 -— Do enqnndramento:
|,I — 0 Plano de Pormenor un Marginal da Moita. adiante designado

por Plano. enquadre—sc no Plano Director do Municipio da Moita men-
tendo-se aplicáveis todas as suas disposiçoes.

2— Dos elementos que compõem o Plano de Pormenor:

2.1 —Os elementos fundamentais do Plano de Pon-nunot da Mugl-
nel de Moiu sao : plant-.sfntese. ! planu de condicionantes. . qual cor-
responde no extracto do PDM, r: o Regulamento.

2.2 —— Os elementos complementares e anexos são constituídos pelos
seguintes estudos em todos os aspectos que não contrariem | plant:-
-stntese e o chulumento:

2.2.1 —— Estudo de ordenamento da Muginnl.

2,2,2 — Frente da Avenida Marginal da Moita. estudo de fachadas.
2.2.3 — Projectos-lipo.

3—Do uso do solo e das construções e equipamento:

11 —Os espaços livres destinam-se n áreas públicas de recreio e luer
e estacionamento.

3.2— As áreas ediftcadns ou edilicávets destinam-se ; habilaçlo,
comércro e serviços. ou equipamentos de carácter hoteleiro e cultural de

acordo com os elementos grát'tcus a que se refere o n,“ 2.
3.11 — Afora :: equipamento hoteleiro previsto nos mesmos elemen-

tos geográficos, es Arens destinadas a comercio e serviços devem locali-
zar-se no piso térreo

3.3 — O interior dos qunncirocs sent utilizado npcmLs pura Iogmdouro,
estacionamentos ou apoio a serviços públicos.

3.4 — As alteraçoes ao uso dos espaços edificados só serão permiti-
das quando :omynllvcix com as condições de protecção ou trunsl'onnaçlo
eslabelectdu no Plano.

4 _Das tipologias. áreas de construção e número de fogos:

4.1 — As construções dispõem-se de merda com a planta-síntese com

respeito pelo plano marginal e as áreas de construção silo as que resul—

tam dos elementos gráficos a que se refere o n.ol ou as que resultam

da número seguinte.

4.2— O número de Íogos ou unidades comerciais e definido a partir

do velor n'tédio de 100 ma de Área bmta pm cade unidade habitacional.

5— Dar condições gemis das edificações:

Os condicionamentos du editicnçnes existentes e a cunslnlir estão

detinldos na planta-síntese e demais elementos a que se refere o n." 2 e

são os seguintes:

5,1—Edillcios ou conjuntos existentes a manter—sd são permitidas

alterações de uso desde que “ obras de adaptação se conformem com

conservaçlo integre! dos elementos estruturais : decorativos de interesse

5.2—Editlcios ou conjuntos ! manter. remodelar ou arnpllnr— nu-
mero rnlxtmo de dois pisos; altura máxima de 6.5 m: respeito pelo

plano marginnl; empenha mhima de 12 m podendo ser autorizados os

15 ttt desde que sejam asseguradas boas condições de ventilação e bem

ainda a iluminação natural dos espaços interiores das edificações; monu-

lençdo da tipologia da fachada ul como vãos, gunmecimentos. cimnlhns

: revestimento.

5,3 — Novas construçoes:

5.3.1 — NI substituição de construções degradadas mantêm-se os con-

dicionamentos da al. 2 do nfs e | evenmal alterlçio dr tipologia terá

de inserir-se no contexto das edificações da mesma rua.

5.3.1 —Slo estabelecidos os condicionamentos especificos ! editica-

ção para o atravessamento pedonal dus quarteirões da Run de Miguel

Bombarda e tardo: de Rua do S de Outubro. de acordo com os elemen-

tos grál'tcos : que se refere u n.“ 2,

53.3 —Paru frente de Avenida Marginal são adoptados projeclus—lipn

a que se refere o n.“ 2 com os quais se devem conformar as construções.

5.3.4 —As construções de tres pisos nos topos norte e sul do quar-

teirão da Avenida Marginal deverllo justificar : sua aniculaçdu com os

projectos-tipo a que se refere o ponto 5.3.3.

6 — Arranjos “teriam:

6.1 — Os arranjos exteriores cunl'tnnr—se-lu nos espaços públicos cujo

tratamento se encontre consignado indian-tivamente no estudo de nrde,

"811161110.

6.2— As árvores de earneter ornamental existentes no interior dos

lotes. e desde logo a palmeira essinaladn na planta-stntese. não poderão

ser desuul'dls pel- ocupação com construções, podendo admitirlse o seu

transpllrtte pan os espaços públicos.
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